
 

 

Novo Hamburgo, 16 de novembro de 2023. 

 

A Comissão Gestora de Concessão de Bolsas de Estudo Filantrópica da 

Associação Congregação de Santa Catarina, em cumprimento ao que determina o 

Edital n° 002/2023 item 6 – DO RESULTADO FINAL, torna público o resultado 

final do processo seletivo deste edital de BOLSA DE ESTUDO FILANTRÓPICA 

para o ano letivo de 2024, da ESCOLA IMACULADO CORAÇÃO DE MARIA – 

SAPIRANGA/RS. 

 

ALUNOS CONTEMPLADOS COM BOLSA INTEGRAL 100% 

  Ana Luiza Kauffmann Lunardi 

  Antonella Bechaira Wolff 

  Antonella Da Cruz Pinheiro 

  Arthur Cavalheiro 

  Arthur Dos Santos Abreu  

  Arthur Gabriel Schmidt 

  Aylla Severo Leite 

  Bella Molter Studt 

  Bella Scringz Dos Santos 

  Benício Rutsatz De Moraes 

  Helena Muller Cardoso 

  Helena Tormes Conte 

  Heloísa Gregory Maciel 

  Henrique Weis 

  Isabella Haack 

  Isabelli Avila Freitas 

  Isadora Ferreira Da Cunha 

  Lívia Eduarda Sartor Bilhan 

  Manuela Tereza Zarth Coelho 

  Maria Isabel Kauffmann Lunardi 

  Mateus Marx Figueiró 

  Otávio Da Rosa 

  Pedro Henrique Schmitt Klein 

  Pedro Henrique Wünsch Ortiz 



 

 

  Sara Matte Dos Santos 

  Vicente Klein De Lima 

 

ALUNOS CONTEMPLADOS COM BOLSA PARCIAL 50% 

  Bernardo Kresta da Silva 

  Betina Mumbach 

  Joaquim de Oliveira Machado 

 

PEDIDOS INDEFERIDO 

  Davi Jan Dorneles Fender 

  Gael Anthony Behling 

  Heitor Silveira Da Silva 

  Manuella Hermann Monteiro Da Silva 

  Mariana Franchini Henz 

  Mariana Pilar Bueno 

  Tainã Gabriel De Souza Galski 

 

NOTA 1 

Senhores Pais ou Responsáveis 

Conforme consta no Edital nº 002/2023 – item 7 -DAS MATRÍCULAS, “A 

matrícula dos bolsistas será realizada conforme as datas previstas no cronograma 

de cada colégio. O responsável legal pelo candidato deverá assinar o Contrato de 

Prestação de Serviços Educacionais na secretaria da escola. Será considerado 

desistente o candidato selecionado que não comparecer nos dias fixados no 

cronograma para a matrícula ou não assinar o Contrato de Prestação de Serviços 

Educacionais. ” 

Para alunos contemplados, a matrícula deverá ser realizada, 

impreterivelmente, no dia 17/11/2023, na secretaria da escola. 

 

NOTA 2 

A modificação do resultado final só acontecerá mediante reprovação ou 

inadimplência do aluno.  

Comissão Gestora de Concessão de Bolsas de Estudo Filantrópica 


